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REGULAMENTO (CEE) N? 727/70 DO CONSELHO
de 21 de Abril de 1970

que estabelece uma organização comum de mercado no sector do tabaco em rama

O CONSELHO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, tre o preço de custo desta produção e os preços pratica
dos no mercado mundial ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Económica Europeia e, nomeadamente, os seus artigos
41 ? e 43?,

Considerando que, por consequência, é oportuno que se
estabeleçam disposições comuns de modo a assegurar aos
produtores da Comunidade garantias , em relação ao seu
emprego e ao seu nível de vida, equivalentes às que eles
obtêm através das organizações nacionais de mercados ;

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (*),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social (2),

Considerando que estes objectivos podem ser alcançados
através de um regime de intervenção baseado num sis
tema de preços de objectivo e de intervenção que inclua,
por um lado, a obrigação de compra ao preço de inter
venção e, por outro, a concessão de prémios aos utiliza
dores que comprem tabaco em folha directamente aos
produtores comunitários ; que este regime deve ser apli
cado de forma a promover o melhoramento da qualidade
e a adaptação da produção, nomeadamente no sentido
da conversão das culturas para variedades mais procura
das ou mais competitivas ;

Considerando que o funcionamento e o desenvolvimento
do mercado comum devem ser acompanhados pelo esta
belecimento de uma política agrícola comum, e que esta
deve, nomeadamente , comportar uma organização co
mum de mercado que pode tomar diversas formas se
gundo os produtos ;

Considerando que a produção comunitária de tabaco em
rama apresenta um interesse particular na economia de
certas regiões da Comunidade ; que, para certos produto
res destas regiões , esta produção representa uma parte
preponderante do seu rendimento ;

Considerando que, com este propósito e tendo em conta
a orientação a dar à produção, o preço de objectivo deve
ser fixado anualmente a um nível que pressuponha a ges
tão racional e a viabilidade económica das empresas de
forma a que a retribuição aos produtores seja suficiente ;
que o preço de intervenção, fixado a um nível inferior ao
preço de objectivo, deve representar o preço mínimo ao
qual os produtores escoem os seus produtos ; que, por
este facto, é de prever a obrigação de compra ao preço
de intervenção pelos organismos de intervenção para o
tabaco que lhes é oferecido pelos plantadores ;

Considerando que, para cerca de 90 % da produção co
munitária, os produtores beneficiam actualmente, no âm
bito das organizações nacionais de mercado, de uma ga
rantia de escoamento da colheita a preços susceptíveis de
lhes assegurar um rendimento justo ;

Considerando que a aplicação da pauta aduaneira co
mum às importações provenientes de países terceiros não
se encontra em condições de compensar, para a maior
parte da produção comunitária, a diferença existente en Considerando que, além disso , para salvaguardar a livre

conclusão de contratos no mercado dos produtos em
causa e permitir aos plantadores atingir um preço supe
rior àquele que é garantido pelas compras ao preço de
intervenção, é necessário fomentar as compras realizadas
pelos utilizadores directamente aos plantadores a um

O JO n? C 97 de 28 . 7 . 1969 , p . 52 .
(2) JO n? C 21 de 20 . 2 . 1969 , p . 1 .



03 /Fasc. 03 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 213

Considerando que a eficácia do conjunto de medidas que
regulam a organização comum de mercado do tabaco
em rama seria comprometida pela concessão de certas
ajudas por parte dos Estados-membros ; que convém que
as disposições do Tratado que permitem apreciar as aju
das concedidas pelos Estados-membros e proibir aquelas
que são incompatíveis com o mercado comum sejam
aplicáveis ao sector do tabaco em rama ;

Considerando que o conjunto das medidas comunitárias
previstas oferece aos plantadores as garantias necessárias
e que é possível , por conseguinte, prever o abandono das
medidas nacionais relativas à cultura e à comercialização
do tabaco em rama ;

Considerando que, para assegurar um desenvolvimento
equilibrado da produção em função das necessidades da
Comunidade, é oportuno implementar um dispositivo de
vigilância deste desenvolvimento ; que , no caso de este
desenvolvimento conduzir a que se excedam certos limi
tes em relação às quantidades tomadas a cargo pelos or
ganismos de intervenção e ao volume de produção , de
veriam ser tomadas medidas adequadas para eliminar os
factores do desequilíbrio ; que poderão ser decididos pro
gramas de ajuda em favor dos produtores abrangidos pe
las referidas medidas ;

Considerando que, de acordo com as disposições regula
mentares relativas ao financiamento da política agrícola
comum, convém prever a responsabilidade financeira da
Comunidade em relação às despesas efectuadas pelos
Estados-membros em consequência das obrigações resul
tantes da aplicação do presente regulamento ;

Considerando que a organização comum de mercado no
sector do tabaco em rama deve ter em conta, paralela
mente e de maneira adequada, objectivos previstos nos
artigos 39? e 1 10? do Tratado ;

Considerando que, para facilitar a aplicação das disposi
ções apontadas, convém prever um processo que estabe
leça uma estreita cooperação entre os Estados-membros
e a Comissão no seio de um Comité de Gestão,

preço à produção que se aproxime o mais possível do
preço de objectivo ;

Considerando que, para este efeito, deve ser concedido
um prémio aos utilizadores que comprem directamente
ao plantador ; que este prémio deve permitir escoar em
condições normais de concorrência o tabaco comunitário
assim comprado ;

Considerando que convém tornar extensiva a concessão
do prémio aos plantadores que efectuem por si próprios
a primeira transformação e o acondicionamento da sua
colheita ;

Considerando que convém organizar o escoamento dos
tabacos em poder dos organismos de intervenção de ma
neira a evitar qualquer perturbação do mercado e asse
gurar a igualdade de acesso a todos os compradores ;

Considerando que as medidas apontadas em matéria de
preços e de intervenção permitem prever um regime de
importação que não comporte outras medidas para além
da aplicação da pauta aduaneira comum ; que esta se
aplica de pleno direito , em virtude do Tratado, a partir
de 1 de Janeiro de 1970 ;

Considerando que o conjunto destas medidas permite re
nunciar à aplicação de qualquer restrição quantitativa
nas fronteiras exteriores da Comunidade ; que este meca
nismo pode todavia ser excepcionalmente posto em
causa ; que em tais casos convém permitir que a Comuni
dade tome rapidamente todas as medidas necessárias
para não deixar o mercado comunitário sem defesa con
tra as perturbações que daí possam resultar quando os
obstáculos à importação anteriormente existentes forem
suprimidos ;

Considerando que, tendo em vista permitir a participa
ção da Comunidade no comércio internacional de tabaco
em rama, convém prever o pagamento de uma restituição
à exportação ;

Considerando que, no comércio interno da Comunidade,
a p artir de 1 de Janeiro de 1970 , a cobrança de qualquer
direito aduaneiro ou encargo de efeito equivalente e a
aplicação de qualquer restrição quantitativa ou medida
de efeito equivalente são proibidas de pleno direito em
viraide das disposições do Tratado ; que, além disso, o
estabelecimento de uma organização comum de mercado
no sector do tabaco em rama comporta a supressão de
qualquer encargo de efeito equivalente a um direito
aduaneiro e de qualquer restrição quantitativa ou medida
de efeito equivalente que faça parte integrante de uma
organização nacional de mercado neste sector ; que, en
fim , na ausência de preços mínimos em 31 de Dezembro
de 1969, é excluído de pleno direito o recurso ao artigo
44°. do Tratado a partir de 1 de Janeiro de 1970 ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo Io.

E estabelecida uma organização comum de mercado no
sector do tabaco em rama.

Esta organização comportará um regime de preços e de
trocas comerciais , e será aplicada aos tabacos era rama
ou não manufacturados e aos desperdícios de tabaco, da
posição 24.01 da pauta aduaneira comum.
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TITULO I

Regime de Preços

Artigo 2?

Só será concedido o prémio aos compradores :

i) que tenham concluído com os plantadores os contra
tos a definir conforme as disposições do n? 3 ou que
tenham comprado o tabaco em folha nas vendas em
leilão ;

ii) que submetam o produto assim comprado às opera
ções de primeira transformação e acondicionamento,
tendo em vista a sua venda para incorporação em
produtos manufacturados ou exportação para países
terceiros ;

ou que se comprometam, depois de o ter submetido
às operações de primeira transformação e acondicio
namento, a incorporar o produto assim comprado em
produtos manufacturados ou a exportá-lo para países
terceiros .

2 . Por derrogação do segundo parágrafo do n? 1 , o
prémio será concedido aos plantadores individuais ou as
sociados que submetam o seu próprio tabaco em folha às
operações de primeira transformação e acondiciona
mento, quando os seus produtos forem vendidos para se
rem incorporados em produtos manufacturados ou ex
portados para países terceiros .

3 . De acordo com o procedimento previsto no artigo
17?, serão estabelecidas as modalidades de aplicação do
presente artigo, e nomeadamente as que prevêem os
meios administrativos de controlo .

Estas modalidades fixarão as cláusulas que devem obri
gatoriamente constar dos contratos , nomeadamente a
menção do preço consentido ao plantador e do montante
do prémio a que o contrato dá direito .

1 . Para o tabaco em folha ao nível da produção, serão
fixados anualmente para a Comunidade os preços de ob
jectivo e preços de intervenção para a colheita do ano
civil seguinte .

2 . O preço de objectivo será fixado com base no
preço de objectivo válido para a colheita precedente a
um nível que tenha em conta a necessidade de promover
uma especialização em conformidade com as estruturas
económicas e com as condições naturais da produção co
munitária, e que pressuponha a gestão racional e a viabi
lidade económica das empresas , contribuindo para o
melhoramento da qualidade e assegurando aos produto
res um rendimento justo .

O preço de intervenção será fixado a um nível igual a
90 % do preço de objectivo correspondente .

3 . Os preços de objectivo e de intervenção serão fixa
dos :

a) Para o tabaco em folha que não tenha sofrido as ope
rações de primeira transformação e de acondiciona
mento ;

b) Para cada uma das variedades da produção da Comu
nidade ;

c) Para uma qualidade de referência de cada variedade,
cujas características estão definidas e que seja sufi
cientemente representativa da qualidade de uma col
heita normal .

4 . Consideram-se variedades de tabaco da produção
comunitária os diferentes tipos baseados nas suas carac
terísticas botânicas sem excluir, sempre que necessário, a
possibilidade de tomar em consideração as modificações
destes tipos era função da ecologia .

5 . Todos os anos antes de 1 de Agosto, os preços
referidos no presente artigo bem como as qualidades de
referência a que eles correspondem serão fixados de
acordo com o procedimento previsto no n? 2 do artigo
43? do Tratado.

Artigo 4o.

1 . O prémio, que deve assegurar a realização do
preço de objectivo e o escoamento do tabaco produzido
na Comunidade, será fixado num montante que se com
põe para cada variedade :

a) De um elemento fixado em função :

i) Das possibilidades de escoamento anteriores e pre
visíveis daqueles tabacos, em condições normais de
concorrência no mercado da Comunidade ;

ii) Da influência da evolução dos preços dos tabacos
importados provenientes de países terceiros , na
medida e desde que estes tabacos sejam substituí
veis aos tabacos produzidos na Comunidade e
concorrenciais com eles ;

b) De um elemento forfetário que permita assegurar nas
melhores condições a realização da garantia de preço
e de rendimento bem como o escoamento do tabaco
comunitário .

Artigo 3°

1 . Será concedido um prémio às pessoas singulares ou
colectivas que comprem tabaco em folha directamente
aos plantadores da Comunidade .
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cia. Esta tabela será estabelecida com base em práticas
comerciais e em critérios objectivos .

4 . Os organismos de intervenção só serão obrigados a
comprar os lotes de tabaco em folha que correspondam
pelo menos às características qualitativas mínimas que fo
ram tomadas em consideração na definição da tabela
mencionada no n? 3 .

5 . O Conselho, deliberando sob proposta da Comis
são, de acordo com o procedimento de voto previsto no
n? 2 do artigo 43? do Tratado, adoptará as regras gerais
que regulam a compra de tabaco em folha pelos organis
mos de intervenção .

2 . Quando, para a determinação do montante do pré
mio, se tomem em consideração os encargos resultantes
da primeira transformação e acondicionamento dos taba
cos em folha em tabacos embalados, estes encargos cor
respondem aos custos de empresas bem geridas de pri
meira transformação e acondicionamento instaladas na
Comunidade .

3 . O montante do prémio será fixado :

a) Por quilograma de tabaco em folha que não tenha so
frido as operações de primeira transformação e acon
dicionamento ;

b) Para cada uma das variedades da produção da Comu
nidade e para a qualidade de referência correspon
dente .

O montante do prémio assim fixado é válido para todos
os tabacos da variedade em causa . Todavia, na medida
em que para uma dada variedade, a concessão de um
prémio do mesmo montante aos tabacos de diferentes
qualidades desta variedade pode dificultar o bom funcio
namento da organização comum de mercado e a adapta
ção qualitativa da produção às necessidades dos utiliza
dores, o montante do prémio pode ser fixado, a título
excepcional, para qualidades diferentes da qualidade to
mada como referência, numa importância superior ou in
ferior à que se aplica normalmente ao conjunto dos taba
cos da variedade.

4 . Todos os anos antes de 1 de Novembro, o Con
selho deliberando sob proposta da Comissão de acordo
com o procedimento de voto previsto no n? 2 do artigo
43? do Tratado, fixará o montante do prémio por varie
dade, válido para a colheita do ano civil seguinte .

6 . As modalidades de aplicação do presente artigo,
nomeadamente a fixação das tabelas de bonificações e de
penalizações e os procedimentos e condições de tomada
a cargo pelos organismos de intervenção, serão aprova
das de acordo com o procedimento previsto no artigo
17?

Artigo 6o.

1 . Podem ser fixados preços de intervenção derivados
para o tabaco embalado resultante de tabaco em folha
colhido na Comunidade que tenha sofrido as operações
de primeira transformação e acondicionamento .

2 . Para uma determinada variedade o preço de inter
venção derivado será igual ao preço de intervenção, fi
xado em conformidade com o disposto no artigo 2? para
o tabaco em folha da variedade em causa, acrescido dos
encargos resultantes da primeira transformação e acondi
cionamento dos tabacos em folha comunitários em taba
cos embalados, encargos esses correspondentes aos cus
tos de empresas bem geridas de primeira transformação e
acondicionamento instaladas na Comunidade .

Artigo 5°

1 . Os organismos de intervenção designados pelos
Estados-membros terão a obrigação de comprar, nas
condições definidas no presente artigo, o tabaco em
folha colhido na Comunidade que lhes é oferecido,
desde que não tenha sido objecto das compras referidas
no artigo 3?

2 . Nas condições estabelecidas em aplicação do dispos
to rios n? 5 e 6, a compra pelos organismos de interven
ção será feita ao preço de intervenção para o tabaco da
qualidade de referência, ajustado eventualmente pela
aplicação da tabela de bonificações e de penalizações
prevista no n? 3 .

3 . Será fixada uma tabela de bonificações e de penali
zações para cada variedade, que permita ajustar o preço
de intervenção no momento da apresentação de produtos
cuja qualidade não corresponda à qualidade de referên

3 . O preço de intervenção derivado será fixado :

a) Para o tabaco embalado resultante por primeira trans
formação e acondicionamento do tabaco em folha da
colheita da Comunidade do ano civil seguinte ;

b) Por variedade de produção da Comunidade ;

c) Para uma qualidade de referência correspondente à
qualidade média do tabaco embalado obtido pela pri
meira transformação e acondicionamento do tabaco
em folha da qualidade de referência para a qual tenha
sido fixado o preço de objectivo da mesma variedade .
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tâbacos em folha por eles comprados em conformidade
com o disposto no artigo 5?

Nas condições estabelecidas pela aplicação dos n?s 3 e 4 ,
os organismos de intervenção podem concluir contratos
de primeira transformação e acondicionamento, bem
como contratos de armazenagem.

2 . O escoamento dos tabacos comprados pelos orga
nismos de intervenção, em conformidade com as disposi
ções dos artigos 5? e 6?, será efectuado por meio de ven
das em leilões públicos ou por meio de adjudicações .

O escoamento será efectuado de forma a evitar qualquer
perturbação do mercado e assegurar a igualdade de
acesso às mercadorias, bem como a igualdade de trata
mento dos compradores .

Em particular, a reintrodução no mercado não deve im
pedir o escoamento máximo da colheita comunitária
através do circuito comercial, nas condições previstas nos
artigos 3? e 4?

3 . O Conselho, deliberando sob proposta da Comis
são, de acordo com o procedimento de voto previsto no
n? 2 do artigo 43? do Tratado, adoptará as regras gerais
que regulam o escoamento dos tabacos em poder dos or
ganismos de intervenção .

4 . As modalidades de aplicação do presente artigo,
nomeadamente os procedimentos e condições da coloca
ção à venda pelos organismos de intervenção, serão esta
belecidas de acordo com o procedimento previsto no ar
tigo 17?

4 . Os produtores de tabaco e as associações de produ
tores só podem pedir o benefício da intervenção para os
tabacos embalados desde que estes não tenham ainda be
neficiado do prémio .

Se for pedida a intervenção para tabacos embalados por
pessoas singulares ou colectivas que não sejam os produ
tores nem as associações de produtores, essas pessoas de
vem provar que os tabacos em causa não beneficiaram
do prémio e que o preço pago aos produtores e às asso
ciações de produtores é pelo menos igual ao preço de
intervenção para o tabaco em folha.

5 . Sem prejuízo do disposto no n? 4 , os organismos de
intervenção designados pelos Estados-membros são obri
gados a comprar o tabaco embalado que lhes for ofere
cido, tabaco esse das variedades para as quais tiver sido
fixado um preço de intervenção derivado.

6 . Nas condições estabelecidas pela aplicação do dis
posto nos n?s 8 e 9, a compra pelos organismos de inter
venção será feita ao preço de intervenção derivado para
o tabaco da qualidade de referência, ajustado eventual
mente pela aplicação da tabela de bonificações e de pe
nalizações prevista no n? 7 .

7 . Para cada variedade será fixada uma tabela de bo
nificações e de penalizações que permita ajustar o preço
de intervenção no momento da apresentação de produtos
cuja qualidade não corresponda à qualidade de referên
cia. Esta tabela será estabelecida com base em práticas
comerciais e em critérios objectivos .

8 . Todos os anos, antes de 1 de Agosto, os preços
referidos no presente artigo e as qualidades de referência
a que correspondem serão fixados de acordo com o pro
cedimento previsto no n? 2 do artigo 43? do Tratado.

9 . O conselho, deliberando sob proposta da Comissão
de acordo com o procedimento de voto previsto no n? 2
do artigo 43? do Tratado, adoptará as regras gerais que
regulam a compra de tabaco embalados pelos organismos
de intervenção .

10 . As modalidades de aplicação do presente artigo,
nomeadamente a fixação das tabelas de bonificações e de
penalizações , os procedimentos e condições de tomada a
cargo pelos organismos de intervenção e as modalidades
relativas ao controlo da origem dos produtos oferecidos
à intervenção serão fixadas de acordo com o procedi
mento previsto no artigo 17?

TÍTULO II

Regime de trocas comerciais com países terceiros

Artigo 8o.

Salvo disposições contrárias do presente regulamento ou
derrogação determinada pelo Conselho, deliberando sob
proposta da Comissão de acordo com o precedimento
de voto previsto no n? 2 do artigo 43? do Tratado, são
proibidas nas trocas comerciais com países terceiros :

a) A cobrança de qualquer encargo de efeito equivalente
a um direito aduaneiro ;

b) A aplicação de qualquer restrição quantitativa ou me
dida de efeito equivalente .

Artigo 7? Artigo 9o.

1 . Os organismos de intervenção procederão às opera
ções de primeira transformação e acondicionamento dos

1 . Em caso de necessidade, para permitir a exportação
dos produtos referidos no artigo 1 ? com base nos preços
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iniciativa, determinará as medidas necessárias a comuni
car aos Estados-membros e a aplicar imediatamente . Se
um Estado-membro apresentar um pedido à Comissão,
esta decidirá sobre este pedido nas vinte e quatro horas
seguintes à sua recepção .

3 . Qualquer Estado-membro pode submeter ao Con
selho a medida tomada pela Comissão no prazo de três
dias úteis a seguir ao dia da sua comunicação . O Con
selho reúne sem demora e, de acordo com o procedi
mento de voto previsto no n? 2 do artigo 43? do Tratado,
pode alterar ou anular a medida em causa.

TÍTULO III

praticados no mercado mundial, a diferença entre estes
preços e os preços na Comunidade pode ser compensada
por uma restituição à exportação .

Salvo em casos excepcionais a determinar de acordo com
o procedimento previsto no artigo 17?, a restituição, que
pode ser diferenciada conforme os destinos, será estabe
lecida dentro dos limites da incidência do direito da
pauta aduaneira comum e calculada com base nos preços
médios de oferta praticados pelos países terceiros .

2 . A restituição será a mesma para toda a Comuni
dade .

A restituição fixada será concedida a pedido do interes
sado .

A fixação das restituições será feita periodicamente de
acordo com o procedimento previsto no artigo 17?. En
tretanto em caso de necessidade, a Comissão, a pedido
de um Estado-membro ou por sua própria iniciativa,
pode alterar as restituições .

3 . O montante da restituição aplicável no momento da
exportação dos produtos referidos no artigo 1 ? será o
que é válido no dia da exportação.

4 . O Conselho, deliberando sob proposta da Comis
são , de acordo com o procedimento de voto previsto no
n? 2 do artigo 43? do Tratado, adoptará as regras gerais
relativas à concessão das restituições à exportação e os
critérios de fixação do seu montante .

5 . As modalidades de aplicação do presente artigo se
rão adoptadas de acordo com o procedimento previsto
no artigo 17?

Disposições Gerais

Artigo 11°.

Sem prejuízo de disposições contrárias .do presente regu
lamento, os artigos 92?, 93? e 94? do Tratado são aplicá
veis à produção e ao comércio dos produtos referidos no
artigo 1 ?

Artigo 12°.

São incompatíveis com a aplicação do presente regula
mento as disposições que atribuam a certas pessoas sin
gulares ou colectivas ou apenas aos nacionais de um
Estado-membro o direito exclusivo de cultivar o tabaco,
de o submeter às diferentes operações de primeira trans
formação incluindo a fermentação, de o comercializar e
nomeadamente de o semear, transplantar, colher e acon
dicionar, transportar, armazenar, vender ou comprar,
desde que se trate dos produtos referidos no artigo 1 ?

Artigo 10°.

Artigo 13?

1 . Sempre que, para uma variedade ou grupo de va
riedades, as quantidades tomadas a cargo pelos organis
mos de intervenção excedam, para uma dada colheita,
uma percentagem fixa da produção ou em todo o caso
uma dada quantidade, o Conselho procederá ao exame
da situação com base num relatório apresentado pela
Comissão no final da campanha de comercialização, o
mais tardar até 30 de Abril do ano civil seguinte ao ano
da colheita.

1 . Se, devido às importações ou às exportações , o
mercado comunitário dos produtos referidos no artigo 1 ?
sofrer, ou correr o risco de sofrer, perturbações graves
que possam pôr em perigo os objectivos do artigo 39? do
Tratado, poderão ser aplicadas medidas adequadas nas
trocas comerciais com países terceiros até que desapareça
a perturbação ou o risco de perturbação.

O Conselho, deliberando sob proposta da Comissão, de
acordo com o procedimento voto previsto no n? 2 do
artigo 43? do Tratado, adoptará as modalidades de apli
cação do presente número e definirá os casos e os limites
dentro dos quais os Estados-membros poderão tomar
medidas cautelares .

2 . Se se verificar a situação referida no n? 1 , a Comis
são, a pedido de um Estado-membro ou por sua própria

2 . As percentagens e as quantidades referidas no n? 1
serão fixadas pelo Conselho sob proposta da Comissão,
de acordo com o procedimento de voto previsto no n? 2
do artigo 43? do Tratado, antes de 1 de Junho de 1970 .
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3 . Na sequência do exame previsto no n? 1 , o Con
selho, deliberando sob proposta da Comissão, de acordo
com o procedimento de voto previsto no n? 2 do artigo
43? do Tratado, adoptará antes de 1 de Agosto as medi
das válidas para a colheita do ano civil seguinte que per
mitam restabelecer um melhor equilíbrio entre a produ
ção e a procura e reduzir as reservas .

Conselho, para cada uma das medidas a que se propõe
recorrer, uma apreciação das consequências previsíveis
sobre o emprego e sobre o nível de vida dos produtores
interessados . Tendo em conta o carácter particular dos
problemas que podem afectar o sector do tabaco, será
proposto ao Conselho nos casos em que as circunstâncias
o exijam um programa de ajudas não ligadas aos produ
tos ; o Conselho deliberará de acordo com o procedi
mento referido no n? 7 .

4 . Se os instrumentos do regime de preços não forem
suficientes para dar à produção a orientação desejada, o
Conselho adoptará medidas específicas para as varieda
des cujas dificuldades de escoamento sejam a causa es
sencial da situação referida no n? 1 .

Artigo 14°.

1 . As disposições regulamentares relativas ao financia
mento da política agrícola comum serão aplicadas ao
mercado dos produtos referidos no artigo 1 ?, a partir da
data de entrada em vigor do regime previsto pelo pre
sente regulamento .5 . Essas medidas específicas podem, nomeadamente,

comportar para cada uma das variedades em causa :

— o abaixamento do nível do preço de intervenção, 2 . A partir da data de entrada em vigor do regime
previsto pelo presente regulamento, o n? 4 do artigo 40?
do Tratado e as disposições aprovadas para a aplicação
do referido artigo serão aplicados aos departamentos ul
tramarinos franceses para os mercados dos produtos
referidos no artigo 1 ?, sempre que se trate da Secção Ga
rantia do Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrí
cola.

— a exclusão de algumas ou de todas as qualidades de
tabaco da variedade em causa do benefício das com
pras de intervenção .

Artigo 15?

6 . No caso de a produção comunitária do conjunto de
variedades de tabaco que beneficiem da concessão de um
prémio atingir um nível que exceda uma determinada
percentagem da média de produção destas mesmas varie
dades durante as três colheitas precedentes , a Comissão
submeterá ao Conselho um relatório em que sejam anali
sadas as causas verificadas e as consequências previsíveis
desta evolução . A Comissão proporá ao Conselho as me
didas adequadas que podem, nomeadamente, comportar
uma redução do preço de objectivo que conduza a uma
redução do montante do prémio para as variedades que
recebem maior apoio e cujo volume de produção aumen
tou mais devido, nomeadamente, ao aumento das super
fícies cultivadas .

Os Estados-membros e a Comissão comunicarão entre si
os dados necessários para a aplicação do presente regula
mento . As modalidades da Comunicação e da difusão
destes dados, que incluem nomeadamente a elaboração
de um documento estatístico sobre as importações e as
exportações, serão adoptadas de acordo com o procedi
mento previsto no artigo 17?

Artigo 16°.

1 . E instituído um Comité de Gestão do Tabaco,
adiante denominado «Comité», composto por represen
tantes dos Estados-membros e presidido por um repre
sentante da Comissão.

As percentagens referidas no primeiro parágrafo serão
fixadas pelo Conselho sob proposta da Comissão de
acordo com o procedimento de voto previsto no n? 2 do
artigo 43? do Tratado, antes de 1 de Junho de 1970 .

2 . No seio do Comité, os votos dos Estados-membros
são afectados da ponderação prevista no n? 2 do artigo
148? do Tratado. O presidente não toma parte na vo
tação.

7 . Antes de 1 de Agosto, no âmbito do procedimento
previsto no artigo 2? para a fixação dos preços válidos
para a colheita do ano civil seguinte , o Conselho, deli
berando de acordo com o procedimento previsto no n? 2
do artigo 43? do Tratado, adoptará as medidas que
entender necessárias relativamente à situação referida no
n? 6 . Artigo 17?

1 . Nos casos em que se faça referência ao procedi
mento definido no presente artigo, o Comité será convo
cado pelo seu presidente, quer por iniciativa deste, quer
a pedido do representante de um Estado-membro.

8 . No âmbito do relatório referido no n? 1 bem como
do relatório referido no n? 6, a Comissão submeterá ao
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2 . Para o primeiro ano, os preços de objectivo serão
fixados de modo a que os preços de intervenção se esta
beleçam a um nível que assegure aos produtores preços
para cada variedade pelo menos iguais aos praticados em
média nas colheitas de 1967, 1968 e 1969, acrescidos , se
for caso disso da incidência das ajudas concedidas du
rante o mesmo período.

3 . O Conselho fixará, de acordo com os procedimen
tos previstos nos artigos 2? e 7?:
— antes de 1 de Junho de 1970, os preços de objectivo,

os preços de intervenção e o montante dos prémios
aplicáveis à colheita de 1970 ,

— antes de 1 de Junho de 1970, as regras gerais que
regulam as compras dos organismos de intervenção,

2 . O representante da Comissão apresentará um pro
jecto de medidas a adoptar. O Comité emitirá o seu pa
recer sobre estas medidas num prazo que o presidente
pode fixar em função da urgência das questões submeti
das a exame. O Comité pronuncia-se por maioria de
do2;e votos .

3 . A Comissão adoptará as medidas imediatamente
aplicáveis . Todavia, se não estiverem em conformidade
com o parecer emitido pelo Comité , serão imediatamente
comunicadas pela Comissão ao Conselho. Neste caso, a
Comissão pode adiar no máximo um mês a contar da
data da comunicação a aplicação das medidas por ela
decididas .

O Conselho, deliberando de acordo com o procedimento
de voto previsto no n? 2 do artigo 43? do Tratado, pode
tomar uma decisão diferente no prazo de um mês .

— antes de 1 de Novembro de 1970,

Artigo 18°

— as regras gerais que regulam o escoamento dos
tabacos em poder dos organismos de intervenção,

— as regras gerais respeitantes à concessão das resti
tuições à exportação,

— as modalidades de aplicação do n? 1 do artigo 10?
O Comité pode examinar qualquer outra questão apre
sentada pelo seu presidente, quer por iniciativa deste,
quer a pedido do representante de um Estado-membro.

Artigo 21°.
Artigo 19°.

O presente regulamento deve ser aplicado de modo a ter
em conta, paralelamente e de modo adequado, os objec
tivos previstos nos artigos 39? e 110? do Tratado.

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O Conselho, deliberando sob proposta da Comissão, de
acordo com o procedimento de voto previsto no n? 2 do
artigo 43? do Tratado, pode adoptar disposições transitó
rias que definam as condições de aplicação de certas dis
posições do presente regulamento .

Artigo 20°.

1 . O regime de preços definido nos artigos 2? a 7? será
aplicável pela primeira vez à colheita de 1970 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-membros .

Feito no Luxemburgo em 21 de Abril de 1970 .

Pelo Conselho

O Presidente

P. HARMEL


